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CONSIDERANDOCONSIDERANDO, a necessidade da Secretária Municipal de Educação   da
Prefeitura Municipal de Amaturá, Jane Carmen Barroso EufrásioJane Carmen Barroso Eufrásio, CPF Nº
646.263.422-72, Banco Bradesco – Agência: 3749, Conta: 0400316-0 ter que se
ausentar do Município de Amaturá para o 1° Encontro de Prefeitos e Dirigentes
Municipais de Educação do Alto Solimões – ENPDE/AS-AM (ADE) nos dias
07 a 15 de novembro de 2022 em Fonte Boa-AM;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR Art. 1º. AUTORIZAR a Concessão de 08 (oito) diárias para o Sr.ª JANEJANE
CARMEN BARROSO EUFRASIOCARMEN BARROSO EUFRASIO, no valor de R$ 2.415,60 (Dois mil
quatrocentos e quinze reais e sessenta centavos), conforme a necessidade da
permanência na cidade de Fonte Boa-AM, solicitando ao Secretário Municipal
de Finanças, o pagamento das referidas diárias, para custear despesas com
locomoção, alimentação e hospedagem e, a fim de que possa dar cumprimento
ao Presente Ato.

Art. 2º. Art. 2º. As diárias são a partir da saída do município de Amaturá, até o retorno
a cidade, a partir do dia 07 de novembro de 2022 a 15 de novembro de 2022.

Art. 3º. Art. 3º. Fica estipulado que ao retornar, apresente o relatório de viagem
obrigatoriedade de prestação de contas, até o 5° dia útil do retorno da viagem,
conforme art. Art. 12 do Decreto nº 1.746/2021-GP/PMA, de 24 de maio de
2021.

Art. 4º. Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Amaturá/AM, em 03 de novembro de 2022.

CIENTE: JOSÉ AUGUSTO BARROZO EUFRÁSIOCIENTE: JOSÉ AUGUSTO BARROZO EUFRÁSIO

Em___/___/____. ___/___/____. Prefeito /Amaturá-AM

JANE CARMEN BARROSO EUFRASIOJANE CARMEN BARROSO EUFRASIO

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO EM LOCAL PRÓPRIO E DE ACESSOPUBLICADO POR AFIXAÇÃO EM LOCAL PRÓPRIO E DE ACESSO
PÚBLICO, NA SEDE DA PREFEITURAPÚBLICO, NA SEDE DA PREFEITURA, em conformidade com o disposto no
Art. 102 da Lei Orgânica de Amaturá-AM, em 3 de novembro de 2022.

Publicado por:Publicado por:
Paulo Silvano de Azevedo Rubem

Código Identificador:Código Identificador: SCHIPQ77P

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE ANORIMUNICÍPIO DE ANORI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORIPREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI
EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2022EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2022

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 004/2021

DATA DA ASSINATURA: 01 DE NOVEMBRO DE 2022 01 DE NOVEMBRO DE 2022

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.180 (cento e oitenta) dias.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI e a e a EMPRESA: GPGP
FERREIRA EIRELIFERREIRA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 22.546.744/0001-49., inscrita no CNPJ nº 22.546.744/0001-49.

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICACONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA,ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
VISANDO A PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO ARMADO EMVISANDO A PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO ARMADO EM
DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE ANORI/AMDIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE ANORI/AM

VALOR CONTRATADO: R$ 6.127.793,69 (seis milhões cento e vinte e seteR$ 6.127.793,69 (seis milhões cento e vinte e sete
mil setecentos e noventa e três reais e sessenta e nove centavos);mil setecentos e noventa e três reais e sessenta e nove centavos);

Dotação Orçamentária: 02.05.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANISMO; 15 451 0091 1006 0000 ABERT.DREN.PAV. E/OU
RECUPERAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS; 4.4.90.51.00 - OBRAS E
INSTALAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI, em 01 de novembro de 2022em 01 de novembro de 2022

REGINALDO NAZARÉ DA COSTAREGINALDO NAZARÉ DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL DE ANORI

Publicado por:Publicado por:
Jardel de Castro Pereira

Código Identificador:Código Identificador: ZTP1PJCGZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORIPREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI
EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2022 – CPL/PMAEXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2022 – CPL/PMA

MODALIDADE: ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
057/2021

DATA DA ASSINATURA: 31 DE OUTUBRO DE 2022 31 DE OUTUBRO DE 2022

PRAZO: 12 (doze) meses.2 (doze) meses.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI e a e a EMPRESA: SIGMASIGMA
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n° 11.621.353/0001-25.inscrita no CNPJ sob o n° 11.621.353/0001-25.

OBJETO DA ADESÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESACONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO EESPECIALIZADA NA SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO E
REPARO DE PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.REPARO DE PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

VALOR CONTRATADO : R$ 817.167,25 (oitocentos e dezessete mil cento e: R$ 817.167,25 (oitocentos e dezessete mil cento e
sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos);sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos);

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 15 451 0091 2028 –Projeto Atividade: 15 451 0091 2028 –
REFORMA E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROSREFORMA E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS. Natureza de Despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DEPÚBLICOS. Natureza de Despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Fonte: 10 – Recursos Próprios.TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Fonte: 10 – Recursos Próprios.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI, em 31 DE OUTUBRO DE 2022.em 31 DE OUTUBRO DE 2022.

REGINALDO NAZARÉ DA COSTAREGINALDO NAZARÉ DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL DE ANORI

Publicado por:Publicado por:
Jardel de Castro Pereira

Código Identificador:Código Identificador: QBNR07P4I

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORIPREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI
EXTRATO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2021 -EXTRATO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2021 -

PMMPMM

A prefeitura municipal de Anori vem por meio deste publicar o EXTRATO DE
ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, Ata de Registro de Preços
subjacente ao PREGÃO PRESENCIAL nº 072/2021PREGÃO PRESENCIAL nº 072/2021 , da Prefeitura Municipal
de Manicoré/AM, conforme os seguintes dados: PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE ADESÃO. ÓRGÃO GERENCIADOR DO
REGISTRO DE PREÇOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ/AM;
OBJETO: SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DEOBJETO: SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE
PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. Contratada: SIGMA ENGENHARIA E SIGMA ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJCONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n° 11.621.353/0001-25sob o n° 11.621.353/0001-25; REGISTRO DE PREÇOS: Ata de Registro de
Preços nº 057/2021, , publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do
Amazonas - DOM. DETENDORA DO REGISTRO: Prefeitura Municipal de
MANICORÉ/AM. . VIGÊNCIA DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS: 12
meses. DATA DA ADESÃO: 31/10/2022. VIGÊNCIA DA ADESÃO: 12. DATA DA ADESÃO: 31/10/2022. VIGÊNCIA DA ADESÃO: 12
(DOZE) MESES.(DOZE) MESES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI, em 31 de outubro de 2022.em 31 de outubro de 2022.

REGINALDO NAZARÉ DA COSTAREGINALDO NAZARÉ DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL DE ANORI

Publicado por:Publicado por:
Jardel de Castro Pereira

Código Identificador:Código Identificador: CB1MWYYCH

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANORIPREFEITURA MUNICIPAL DE ANORI
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO ÀTERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2021 DA PREFEITURAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2021 DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE MANICORÉMUNICIPAL DE MANICORÉ

Tendo em vista as informações constantes dos autos, referente à adesão à Ata
de Registro de Preços n° 057/2021, vinculada ao Pregão Presencial n° 072/2021
– Registro de Preço, gerenciada pela Prefeitura Municipal de Manicoré, para
SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE
PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, RATIFICO e HOMOLOGO o objeto, em favor da empresa
SIGMA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA,SIGMA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA,  pessoa jurídica de direito
privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 11.621.353/0001-25,  situada na Rua Barão
de Jaceguai, nº 15, Parque  Dez de Novembro, nº 860,  CEP: 69058-000. Cidade
Manaus, Estado do Amazonas, pelo valor Global de R$  817.167,25 (oitocentos
e dezessete mil cento e sessenta e sete reais  e vinte e cinco centavos),
fundamentada no Art. 22 do Decreto Federal n°  7892/2013, e em consequência,
fica convocada a proponente, para assinatura do instrumento  de contrato ou
documento equivalente, nos termos do art. 64 da Lei de Licitações
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